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DECRETO NO 02612024,DE 26 DE JUNHO DÊ.2024

EMENTA: Concessâo da Medalha de Honra
ao Mérito "Dom Francisco AustregésÍlo de
Mesquita Filho", Çonforme o art.6 " da Lei
Municipal de n"659 de 05 de julho de 2016 e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo Art. 42,

inciso Vll, da Lei Orgânica [tíunicipal:

GONSIDERANDO a Lei Municipal n"659 de 05 de julho de 2016, que cría a

medalha de honra ao mérito no município de Afogados da lngazeira-PE.

CONSIDERANDO que a Medalha será conferida a pessoas físicas ou jurídicas

que estejam estabelecidas em nosso munícipio, e/ou que tenham prestado

relevantes serviços a nossa terra e se destacado pela atuação exemplar na

sociedade.

CONSIDERANDO o art.6" da Lei hlunicipal de n"659 de 05 de julho de 2016,

estabelece que a Concessão da tVledalha de Honra ao Mérito Municipal será

efetuada através de Decreto. resolve:

DECRETA:

Art. ío Fica autorizada a concessão da tt/edalha de Honra ao Mérito "Dom

Francisco Austregésilo de Mesquita Filho" , prevista pela Lei lvlunicipal n'659

de 05 de julho de 2016, pelos relevantes serviços prestados à comunidade, aos

seg uintes homenageados:
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ASSocrAÇÃo oe nÁoro urusÃo AFocADos FM

SEVERTNO MARQUES CARNETRO (rN MEMORTAN)

Parágrafo Único: A outorga da honraria prevista neste artigo, será efetuada em

Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.

Art. 20 As despesas advindas com a execução do presente Decreto correrão por

conta de dotações orçamentarias próprias, de acordo com art. 10" Lei Municipal

de n'659/2016.

Art. 3" O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publÍcação,

revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Afogados da lngazeira,26 de junho de 2A24
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